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EDITAL PREGAO ELETRONICO PARA SRP N° PE-015/2025/ 4) — um Z) 

Í J"?'f F‘J:\.-"':"_J. Í PREAMBULO / / 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, através dos órgãos demandantes do p Processo /', 

Administrativo abaixo relacionados, ao qual será conduzido pelo Agente de Contratação, Sr. FELI 

OLIVEIRA, designado pela Portaria nº 077/2025 de 15 de janeiro de 2025, auxiliado pelos membros da Equipe 

de Apoio nomeadas farmalmente por meio de atosfportarias juniadas aos autos do processo, foma público que 

a partr do dia 09 de abril de 2025 até às 08:00H (horário de Brasilia), através do endereco eletrônico 

https:blicompras com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões) “Acesso Identificado no link — 

acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação via intemet, iniciara os procedimentos de 

recebimento das propostas de preços e que no dia 24 de abril de 2025 às 08:00H (horário de Brasília) encerra 

a procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08:01H dará início & classificação das 

mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00H (horário de Brasilia) iniciara a formalização de lances e 

documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. PE-D15i2025, 
identificado abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço POR LOTE, mediante as condições estabelecidas 

no presente edital, fudo de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021 — Leide Licitações, Decreto 

Municipal nº D44/2024 de 25 de abril de 2024 que Regulamento o Sistema de Registro de Preços, Lei nº 8.078, 

de 11/09/1990 — Códiga de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n® 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei 

Faderal 12 440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VIIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais 

nomas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, confoime 

abaixo: 

SECRETARIAS DEMANDANTES: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; SECRETARIA 

DA SAÚDE; SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; SECRETARIA DA EDUCAÇÃO; 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; GABINETE DO PREFEITO; SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTD SUSTENTAVEL, SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO; 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE; SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, JUVENTUDE E TURISMO, 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO. 
TIPO DE LICITAGAO: Menor prega por LOTE, 
FORNECIMENTO: por demanda; 
ORGAD: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Publica; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica, 
ADMINISTRAGAO PUBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municipios, inclusive as entidades com personalidade juridica de direito privado sob controle do poder público 
€ as fundações por ele instituidas ou mantidas; 

ADMINISTRAGAO: órgão ou entidade por meio do qual a Administragao Pública atua; 
AGENTE PUBLICO: individuo que, em vifude de eleição, nomeação, designagao, contratação ou qualguer 

outra farma de investidura ou vinculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa juridica inlegrante 

da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa juridica integrante da Adminisiração Púbi: 

CONTRATADO:; pessoa fisica ou juridica, ou consórcio de-péssoas 
Administração, 

à responsável pela contratação; 
juridicas, signatária de contrato com a 
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LICITANTE: pessaa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas juridicas, que participa ou mani intengéo 3 

de participar de processo licitatório, sendo-he equiparavel, para os fing desta Lel, o fornecedor oungreslader 

de servigo que, em atendimento & solicitação da Administração, oferece proposta, — 

SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a abler determinada utilidade, intelectual ou material, 

de interesse da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter 

parmanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativas às licitações e a
os 

procedimentos auxibares; 

SÍTIO ELETRÔNICO: silio da intemet, cerfificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente 

federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de govemo digital dos seus órgãos e 

entidades; 

REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilibrio econdmico-financeiro de contrato utilizada para serviços 

continuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da 

análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação 

L das propostas, para os custos decorrentes do mercada, e com data vinculada ao acordo, & convenção coletiva 

— — puaodissídio coletivo 20 qual o orçamento esteja vinculada, para os custos decorrentes da mao de obra; 

AGENTE DE CONTRATAGAQ: pessoa designada pela autoridade compelente, entre senvidares efetivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para fomar decistes, acompanhar 

o trâmite da ficitação, darimpulso ao procedimento ficitatorio e executar quaisquer oulras atividades necessarias 

a0 bom andamento do certame até a homologação. 

ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade convaniada com a prefeitura 

municipal de  ACOPIARA mediante Termo de Apolo  Técnico-Operacional em  vigor, 

hitps:/iblicompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link = acesso público, 

P.M.A: Prefeitura Municipal de ACOPIARA; 

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO: Geralmente Jornal o Povo; 
D.0.M.: Diário Oficial dos Municipios; 
A.R.P_: Ata de Registro de Preços. 

ANEXOS 
ANEXO | — Terma de Referência 
ANEXO Il — Minuta do Contrato 

— ANEXO Il - DeclaraçãodeHabiltação 
ANEXO |V — Declaração de Falos Supervanientes 

ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 

ANEXO Vl - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação 

ANEXO VIl - Declaração de Inexisténcia de Vinculo empregaticio com o Municipio de ACOPIARA 

ANEXO VvIlII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANEXO 1% - Declaração de Verácidade das Informações Prestadas 
ANEXO X - Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - Lei nº 

13.709/2018, 

ANEXO x| - Declaração de Disponibilização de local próprio para o fomecimento do objeto INECESSÁRIO 

APENAS PARA AS EMPRESAS COM DOMICILIO FORA DE AÇOPIARÁ) 
ANEXO X!l — Minuta da Ata de Registro de Pregos 

1. DO OBJETO E DO VALOR MEDIO ESTIMADO PARA A FUTURA CONTRATAGAQ 

1.1. O objeto da presents licitação é a SELEÇÃO DE M PROPOSTA PARA FUTURA 

CONTRATAGAO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRE! SERVIGOS DE FORNECIMENTO DE 
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ALIMENTAÇÃO (REFEIGOES, QUENTINHAS E LANCHES), DESTINADOS A ATENDER WEACBESE — , 
ATIVIDADES PROMOVIDAS PELAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA =/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, CONFORME AS QUANTIDADES E ESPECIFIC E” 

QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.2 - O valor global estimado para a futura contratação será de R$ 1.815.064,25 (um milhão, oitacentos e 

quinze mil, sessenta e quatro reais, vinte e cinco centavos), sujeito as incidências tributárias 
normais, 

divididos da seguinte forma: 

LOTE ÚNICO 

MEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND. | OTE TOTAL 

| FORNECIMENTO DE REFEIGAD COMPLETA, TIPO SELF SERVICE. CONTENDO. 

ARROZ BRANCO (SIMPLES OU A GREGA), FEIIAQ, DOIS TIPOS DE CARNE 

E/OL FRANGO, UM TIPO DE SALADA (COZIDA DU CRUA), FARCFA, UM CORD | 

DE REFRIGERANTE 200ML (COLA, GUARANA, LARANJA OU LIMAC), UMA 

PORÇÃO DE SOBREMESA, DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA: 

#âmNISTMÇÃÚ E FINANGAS — 400 UND; 
ST - 300 UND; 

GABINETE - 900 UND; izl 
AGRICLLTURA = 400 UND; 
PROCURADORIA — 300 UND; 
INFRAESTRUTURA - 345 UND; 
CULTURA — 500 UND: 
MEIO AMBIENTE — 120 UND; 
SAÚDE - 4,000 UND; 
TDS — 6 700 UND: 

| EDUCAGAD—8.000 UMD, — ' 
FORNECIMENTO DE QUENTINHAS - COM PERCAPTA NÃO INFERIOR A 
BIOGRS, CONTENDO: BAIÃO DE DOIS OU ARROZ. MACARRÃO (OPCIONAL), 

FELNAO (OPCIONAL), FARGEA (OPCIONAL), DOIS TIPOS DE GARNE [ASSADA 
EIOU COZIDA) BOVINA EXOU FRANGO, UMA SALADA [MAIONESE. CRUA OU 
COZIDA) UM COPO DE REFRIGERANTE DE 2008L (COLA, GUARANA, LARANJA 

- GU LIMAD), DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA: 

ADMINISTRAGAD E FINANÇAS — 200 UND; 
TRANSITO - 250 UND; SERV, | 13565 

GABINETE - 600 UND; 
AGRICULTURA — 120 UND; 
PROCURADORIA - 200 UND; 
INFRAESTRUTURA — 525 UND; 
CULTURA — 500 UND; 
MERD AMBIENTE — 100 UND; 
SAÚDE - 2500 UND; 
STOS — 3400 UND, 
EDUCAÇÃO — 5.000 UMD — 

FORNECIMENTO DE LANCHE (1º OPGAD), CONTENDO: UMA PORÇÃO DE 

BOLO FOFD OU LISO, UM GOPO DE SUÇO OU REFRIGERANTE 200ML 

fie] SABORES VARIADOS, DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA: SERV. | B30 

4  ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 490 UND; 
4 TRANSITO - 200 UND; 
4 GABINETE - 400 UND; FEA 
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AGRICULTURA = 200 UND: 
PROCURADORIA - 10 UND; 
INFRAESTRUTURA — 100 UND: 
CULTURA — 400 UND; 
MEIO AMBIENTE - 100 UND; 
SAÚDE — 1.100 UKD 
STDS - 2.000 UND; 
EDUCAGAD - 4,000 UMD, R

 

TFORNECIMENTO DE LANCHE (2º OPÇÃO), CONTENDO: UMA PORÇÃO DE 
TORTA DE FRANGO, UM COPO DE SUCO OU REFRIGERANTE 200ML 
SABORES VARIADOS, DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA: 

ADMINISTRAGAC E FINANÇAS — 400 UND; 
TRÁNSITO - 200 UMD, 
GABINETE — 400 UND; 
AGRICULTURA — 200 UND; 
PROCURADORIA — 10 UND; 
INFRAESTRUTURA — 100 UNO: 
CLLTURA = 400 UND, 
MEIO AMBIENTE = 100 UND; 
SAÚDE - 1.100 UND; 
STDS — 2000 UND; 
EDUCAÇÃO — 4.000 UND. e

 

SERV. B910 

05 

FORNECIMENTO DE LANCHE (3* OPÇÃO), CONTENDO: UM SALGADO 

(FRANGO, CARNE, MISTO) COM NO MIKIMO 806, UM CCOPO DE SUGO OU 

REFRIGERANTE 200ML OU SALADA DE FRUTAS SABORES VARIADOS, 
DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA: 

ADMINISTRACAC E FINANÇAS — 400 UND: 
TRANSITO — 200 UND; 
GABINETE — 400 UND; 
AGRIGULTURA - 200 UND; 
PROCURADCRIA — 10 UND, 
INFRAESTRUTURA - 100 UND; 
CULTURA — 400 UND; 
MEIG AMBIENTE — 100 UND; 
SAUDE — 1.100 UND, 
STDS - 2.000 UND, 
EDUCAÇÃO — 4 000 UND. D

 

| 891to 

FORNECIMENTO DE LANCHE (4º OPGAC], TIFQ COFFEE BREAK; UM CAFÉ, 
UM LEITE, DOIS TIPGS DE SUCO COM 200ML CADA, CHOCOLTATE 
QUENTE. DOIS TIPOS DE BOLO (FOFO OU MOLE), UM PAG Ci PATE, DOIS 

TIPOS DE SALGADO (COXINHA, CANUDO, BOLINHA DE GUEIJO OU 
PASTEL) E FRUTAS (BANANA, MAMAG, MELAD E MELANCIA)L DIVIDIDOS DA 
SEGUINTE FORMA: 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS — 600 UND; 
TRÂNSITO - 259 UMD; 
GABINETE — 900 UND; 
AGRICULTURA — 300 UND; 
PROCURADORIA — 10 UND, 
INFRAESTRUTURA — 100 UND; 
CULTURA — 500 UND; 
MEIG AMBIENTE — 100 UND; 
SAÚDE — 1.800 UND; 

o
 

14.280 

TRABATHO RESPEITO 
STS — 3.500 UMD; 
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4 EDUCAGRD - 6200 UND. — . — 
'FORNECIMENTO DE LANCHE (5* OPÇÃO], COTENGO: UM CAFE, UM LEITE, | 
DOIS TIPS DE SUCO COM 200ML CADA, CHOCOLTATE QUENTE, UM TIPO | 

DE BOLO (FOFO OU MOLE), UM PAQ G/ PATE, UMA TAPIOCA, 
DISTRIBUÍDOS DA SEGUINTE FORMA: 

ADMINISTRAGAD E FINANGAS — 400 UND, 
TRANSITO — 200 UND; 
GABINETE - 400 UND; 
AGRICULTURA - 200 UND; 
PROCURADORIA — 10 UND: 
INFRAESTRUTURA — 100 LND: 
CULTURA — 400 UND, 
MEIC AMBIENTE - 100 UND; 
SAÚDE - 1.100 UND; 
STODS — 2000 UND, 
EDUCACAD — 4 000 UND. 

o SERV. | 8510 

L
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1.3, A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o arrimado pelo 
art. 6° Inciso XLI; art. 28, inciso |; art. 29, pardgrafo único; todos da Lei nº 14.133/2021, considerando a 

oportunidade de malor concorréneia e compelitividade acs interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior 

vantajosidade e economicidade ao ente publico ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como 

pela oportunidade de descentralização operacional da Secretana Requisitante, viabilizando efetividade para 

concomitancla da execução; 
1.4. Para participar do certame, o Bcitante deve providenciar o seu credenclamento, com atibuição de chave e 

senha, diretamente junto ac provedor do sistema, onde deverd informar-se a respesto do seu funcionamento, 

reguiamento e instruções para a sua correta ulilizagao, sendo de responsabilidade do participante o cadastro 

previa do sistema eletrônico. 

2. DAS CONDIGOES PARA PARTICIPAGAC E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFICIOS DAS MICRO 
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sitio eleirônico ou solicitadas por 

meio do seguinte endereqo de e-mail: contato@bll.org br, 
2.2, É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente na sisiema eletronico utilizado no 

certame & de cumprir as ragras do presents edital: 

2.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inciusive os atos praticados direlamente ou por seu representante, 

excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuals danos decomentes de uso indevido da senha, ainda que par tarceiros; 

2.2.2. Acompanhar as operações no sislema eletronico durante o processo licitatoric e responsabilizar-se pelo 
ônus decorrante da perda de negócios diante da inobservancia de mensagens emilidas pelo sistema ou de sua 

desconexão; 
2.23, Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sióilo ou à inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso, 
224, Utiizar a chave de identificação é à senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e, 

2.2.5, Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por inferesse próprio. 

2.3, Poderão participar da presente licilação lodos os interessados do ramo pertinente, que comprovarem 

eficazmente os requisitos deste Edital. 
2.3.1. O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizal ‘avés do sistema de registro cadestral 

unificado, seja o disponível no Portal Nacional de Cont 
TRABALHO, RESPEITO € DIGNIDADE 
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Qs 
próprio Poder Executivo de AGCOPIARA/CE, conforme arl. 87 da Lei nº 14.133/2021. Neste : por ser não, / 

unificado, a licitante deverd solicitar o registro até 01 (um) dia antes da sessão de ju
lgamento € 1itaçáa_/ 

considerands a necessidade de haver tempo habil para processamento do registro. o 

24, A participante que pratender ulllizar os beneficios previstos nos art, 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se 

enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegivel aos beneficios da tratamento 

aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015. 

25 Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de
 pequeno 

porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.2 e na respéctiva legislação supracitada, compete 

avs licitantes inleressados sofcitálo, Caso o licitante não adote as providências necessárias para o 

desenquadramento & usuítua (ou tente usufruir indevidamente dos beneficios extensiveis a esse 

enquadramento, poderá ser declarado inidôneo (art 13,§ 1º, do Decreta B 538/2015). 

26. A microempresa e à empresa de pequeno porte & a cooperativa que alender ao dem 2.3, mas poss
uir 

restrição em qualquer dos documentos de regulandade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Municipais, 

Certidão Negativa de Dêbito Junto a0 INSS — CND) & de regularidade trabalhista (Cenidão de Regularidad
e 

Junto ao FGTS), tera sua habilitação condicionada & apresentação de nova documentação, que co
mprove 3 

sua regularidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do 

certame. 
2.7. O beneficia de que trata o item anterior não eximirá & microempresã, & empresa de pequeno porte @ a 

cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

2.8. O prazo de que trata o item 2.4 poderá ser promogado uma única vez, por igual pericdo, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e duranis o transcurso do 

respectivo prazo, 
2.8, A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos iens 2.4 e 2.6, imphcara na decadéncia do 

direito à contratação, sem prejuizo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagio, para a assinalura do contrato, 6u revogar a 

licitagaa, 
2.10. Não poderao disputar esta licitação com base no art, da Lei 14.133/2021; 

2.10.1. Declarada inidôónea de acorda com o previsto no inciso 1V do art, 156 da Lei n. º 14,133/2021 e que não 

tenha restabelecido sua idoneidade; 
2.10.2. Com faléncia decretada; 
2.10.3. Consorciada; 
2.10.4. Suspensa pela Prefeitura de ACOPIARAICE; 

2.10.5. Em regime de concordata; 

2.10.6. Passoa juridica que, dentre seus difgentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes 

técnicas, bem assim dentre eventuals subcontratados figure quem seja ccupante de cargo ou emprego na 

Administração Direta ou indireta do Municipio de ACOPIARA/CE; 

2107 De senvidores au difgentes e da entidade contratante ou responsável. 

2.10.8. Pessoa fisica ou juridica que se enconlre, a0 tempa da licitagao, impossibilifada de participar da licitação 

em decoméncia de sanção que lhe foi imposta, observado o & 1º do art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

2.10.8, Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercicio u após o exercici do cargo ou emprago, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforma $1º do art. 9º da Lein® 14.133/2021, À vedação é estendida a terceiros que 

auxibe à condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especiatizado ou 

funcionário ou representants de empresa que preste assessoria técnica, 

2,10.10: Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no paáis” 

/ 
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2,10,11, Pessoa física ou juridica que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econbtrica, financeira, / 

Irabalhista ou cívil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que i 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

au parente am linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

7.10.12, Pessoa fisica ou juridica que integre 6 fol de pessoas sancionadas nas hipóteses do $5º do an 14 da 

Lei nº 14,133/2021, ou que seja declarada inidénea nos termos da referida Lei 

210.13, Vedada participação de consórcio, 

2.10.14, Aquela que não atenda às condições deste edital e seus anexos. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1, O presente procedimentn de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas 

3.1,1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1,2. Recebimento das “propostas de preços” via sistema; 
3,1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 

3.14, Lances; 
3.1.5. Habilitação dofs) licitante(s) melhorfes) classificado!s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação; 
3.1.8. Homologação; 
3,1.8. Contratação. 
3.1.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-ã o do 

vencimento, 
3.1.10.1, Só se iniciam & vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis, 

31102 O serviço objeto desta licitação, sera executado pelo período de doze meses a contar de sua 

assinatura, podendo ser promogada nos térmas do art. 107, caput, da Lei Nº 14,133/2021. No caso de o contrato 

ultrapassar o exercício, deverá a administração atualizar, por meio de aposiila & de forma unilateral, as 

disposições que assim se permitirem, inclusive & própria rubrica orçamentária da lei em vigor, 

3.1.10.3. A Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato, 

no-prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório 
3.1.104, O prazo de convocação poderá ser promogada 01 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação 

da parle durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração, 

3.1.10.5. A Contratada deverá dar inicio 4 execução dos serviços/aquisições vínculados a este edifal em até 05 

{cinco) dias depois de fimado o Contrato. 

3.1.106 É facultado & Administração, quando o convocado não assinar o terme de contrato ou não aceitar ou 

não retiras o insirumento equivalente no prazo e nas condigbes estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedar, sem prejuizo das sanções estabelecidas neste edital e na Lein.º 141332021, 

3.1.10.7. A recusa injustificada do adjudicatéeio em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalenta no prazo estabelecido pela Administração caractenizard o descumprimento tótal da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e 4 imediata perda da garantia de preposta 

em favor do órgão ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipójese do subitem 3110:7, 

3.1.10.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos tenmos do subitem 3.110,7, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, podera. 

311081. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário 
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3.1,10.8.2, Adjudicar e celebrar o contrato nas con
dições ofertadas pelos licitantes remaánes =3 a‘isndida a j 

ardem classificatória, quando frustrada a negoci
ação de melhar condição. 

P 

3.1,10.9. Decorrida a prazo de validade da propo
sta indicado no edital sem convocação para a C 

an 

ficarão os licilantes liberados dos compromis
sos assumidos. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AG EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1, Qualquer pessoa é parte kgitima para impug
nar este edital por imegularidade na aplicação da 

Lei nº 

14 133/9021, ou para solicitar esclarecimento sobre seu
s lermos, devendo encaminhar o pedido até 03 (1rês) 

dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço
 eletrônico citado no subitem 4.3 abaixo. 

42, À resposta & impugnação ou ao pedido de esclarecimen
to será divulgada por meio do sistema utilizado nã 

realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias úteis 
contado da data de recebimento do pedido, limitado 

20 (itimo dia útl anterior à dala da sessão pública. As
 respostas divulgadas vinculardo 05 participantes 2 a 

Administragac, 
42,1, Na impossibilidade de resposta à impugnação no praz

o citado no subitem 4.2, o Agente de Contratação 

poderá adiar a aberlura da sessão pública, mediante aviso no
 sistema utilizado na realização do certame. 

43, A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão se
r realizados exclusivamente por meio eletrônico, 

no endereço hnga:hªbllcomgras.onmeume!Publie
rmg (Boisa de Licitações e Leilões), com a informação do 

nº do pregão, o órgão ou entidade promotor da licitação e Agente de Contratação responsável. 

43.1, Asimpugnações apresentadas deverão ser subscritas por r
epresentantes legais mediante comprovação. 

sob pena do seu não conhecimento, 

44 Asimpugnações de eleito suspensivo à impugnação são medi
da excepcional e deverão serem molivadas 

peio agente, nos autos do processo de licitação. 

45, Acolhida a impugnação, será definida & publicada nova data pa
ra a reslização dó certame, exceto quando 

a alteração não comprometer a formulação das propostas 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1. Cada licitante devera apresentar todos 05 documentos exigidos i
nicialmente por mêio da internet, sendo: 

a) A proposta de Préços de acordo com o modalo fornecido at
ravés do sistema, 

b) Os documentos de habilitagio deverão  ser anexados na  plataforma 

m:mm@@n_fluomuggumm “Acesso Identific
ade no link = acesso piblico, caso as 

empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que
 se pede na plataforma, a mesma 

sera automaticamente inabilitada. 

5 1.1. Os documentos, em formata de arquivo, a serem enviados via 
infernet somente poderão ter as extensões 

*doc, * xis, ou * .pdf. 

52 Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma au
tenticagdo, ainda que diversas 

reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em cont
rário, devidamente provada pelo 

ficitante no ato da apresentação do documento. 

£.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meic de fitas, disco
s magnéticos, fmes ou cópias em 

fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhas, grafi
cos óu catálogos apenas como 

forma de ilustração das própostas de preqos. 

522 Os documentos necessanos & participaciu na presente citaçã
o, compreendendo os documentos 

referentes & habilitação, 4s propastas de preços e Seus anexos, deveraa ser a
presentados no idioma oficial do 

Brasil, 

523 Quaisquer documentos necessarios & participação no presente ce
rtame licitatorio, apresentados em 

lingua estrangsira, deverao ser autenticadas pelos respectivos consulados e traduzidos pa
ra o idioma oficial do 

Brasil, por tradutor juramentado. 
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524, Os documentos de habilitação exigidos, quando não r
:_onliverem 

abartura da presente licitação; estes documentos deverão s
er apresentados-em (onginais ou cópias), no EASO 

de cópias, deverão ser autenticadas 

525. 0 Agente de Contratação poderá também solicitar 
original de documento ja autenticado, para fim de 

verificação, sendo o licitante obrigada a apresenta-lo na pr
azo mãáximo de 24 [vinte e quatro) horas contados 

a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou
 inabilitada, 

526, Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema 

hnps-.fmllcompras.wnfilflmefPuhlic.flmss. concomitantemente có
m os documentos de habilitação exigidos no 

edital, proposta com a descrição do objeto afertado e o preço, até a data e o horário e
stabelacidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, Bncerrar-se-à automa
ticamente a etapa de envio dessa documentação. 

597, O envio da proposta, acompanhada dos documentos 
de habilitação exigidos neste Edital, ocarrera por 

meio de chave de acesso & senha. 

Faragrato Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando respónsável pelo ónus decorrente da perd
a de negócics, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemna ou de sua desc
onexdo. Até a abertura da sessão pública, 05 

licitantes poderão retirar ou substituir a proposta & os documentos
 de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema; 

Parâgrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etápa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o quê somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de n
egociação e julgamento da 

proposta. 

Paragrafo Terceira; Os documentos que compõem a proposta e & habilitação
 do licitante melhor classíficado 

somente serão disponibilizados. para avaliação do Agente de Con
tratação e para acesso públicao após o 

encerramento do envio de lances. 

8.1, A propasta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborad
a e enviada exclusivaments 

par meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando
 o produiciServico propasta 

na campo discriminado e/ou anexada, de forma clara e precisa, limitado rigoresamente 2
0 objeto désta licitação, 

sem alternativas de valores ou qualquer outra condição que induza o julgamento ater mais de um resultado em 

conformidade com o modelo do sistema, 

6.2, O intervalo minimo de diferença de valores entre 03 lances, que incidira tanto em rela
ção aos lances 

intermediários quanto em relação & proposta que cobrira melhor oferta deve
ra ser 0,01% [zero virgula zero um 

par cento), 

6.3. Os itens deverão ser cotados, nos valores pretendidos, segundo à unidade
 de medida consignada no edital, 

5.4, Nas preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes
 sobre a entrega/execução dos 

próodutos/serviços referentes à tribulos, encargos saciais, é demais ónus atinentes 4 execução do objeto desta 

licitação. 
6.5, No campo apropriado devera existir declaração de que o proponente cumpre plena

mente os requisiios de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade co
m as exigências do instrumento 

convocatório, 

86 0 encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimendo e atendimento às exigências 

de habilitaçõo previstas no Edital, O fornecedor serà responsável por tod transações que forem eféeluadas 

em Seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes & v 
ras suas Propostas e lances, 
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.7, Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casa
s 

a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar 0s números após as 

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

£.8. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cofado. 

6.9. Nos preços já deverão estar incluidas as remuneragdes, 05 encargos sociais, ribulários, irabalhis
tas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 

despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não
 cabenda nenhum 

outra ônus que não o valor estiputado na referida Proposta de Preços; 

6.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
 o direito de 

pleitear qualquer alteragan dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer putro argumento
 não 

previsto em lei, 
6.11. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lan

çado no sistema 

& utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Agente de Contratação proceder às correções 

necessaras. 

£.12. Não serão adjudicadas propostas de pregos com valores superiores estimados para a contratação. 

£.13, Na análise das propostas de pregos o Agente de Contrataçõão observará o prego global por lote, expre
sso 

em reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 

5.14. Os quantitativos licitados & cotados deverdo sef rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

6:15. A proposta de praços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado. 

6.16. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 80 {sessenla) dias consec
utivos da 

sessão de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe o prazo de validade, serd conside
rado aquete 

definido neste Edital. 
£.17. A apresentação da proposta de preçós implica na ciência clara de iodos os termos doedital e seus anexos, 

em especial quanto & especificação do serviço e as condições de parficipago, competição, julgamento e 

formalização do instrumento contratual, bem como à aceltação e sujeição integral às suas disposições e @ 

legislação aplicável, notadamente s Lei Nº, 14.133/21 

£,18, Samente serão aceitas propostas de preços elaboradas é enviadas através do sistema, inclusive qua
nto 

308 seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Agente de Contratação de qualquer autra documento, 

nem permitido ao Ecitante fazer qualquer adenda 20s entregues ao Agente de Contratação por meio do sistema. 

6.19. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER FORMA SERA 

SUMARIAMENTE EXCLUIDO DA DISPUTA. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 
7.1 - Para se habilitarem nesta licitação os interessados deverão anexar exclusivamente por meio do sistema 

BLL: https:iblicompras.comHome/PublicAccess, concomitantemente 3 proposta de preço @ 

documentação relacionada abaixo, até a data e o horário lmites estabelecidos para abertura da sessan pública 

NO ATO DA ANEXAÇÃO DA PROPOST, CIAL). Toda documentação deverd estar perfeitamente 

legivel, &, devera apresentar os documenios a seguif relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 

de preferência, na seguínte ordem, de forma a permítir maior rapidez na conferência é exame. corespondentes: 

7.11. Os interessados não cadastrados no Município de ACOPIARA/CE, na forma dos ariigos 62 a 70 da Lei 

Nº. 14,133/21, habilitar-se-ão & presente ligação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados 

[(subitens 7.2 ao 7.6), o5 quais serão analisados pelo Agente de Contratação quanio a sua autenticidade e o 

seu prazo de validade, 

7,2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mac}flfil 
da Junta — / 

Camercial: devendo, na caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Justa.onde 
—” 

opera com averbação no regístro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado das) cópia(s) do(s) CPF e 

RG ou Carteira de Haiftag2e do(s) sócio(s) da empresa, 

b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente 

registrado no registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedádes 

Empresárias e, no caso de socedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filal ou agência, apresentar o registro da Junta 

onde opera com áverbação no registro da Junta onde tem sede a matnz, acompanhado dals) copials) do(s) 

CPF & RG ou Carteira de Habifitação sócio dofs) da empresa. 

¢. INSCRIGAC DO ATO CONSTITUTIVIO, no caso de saciedades simples = exceto cooperativas - no Cartório 

de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da 

licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o ragistro no Cartorio de Registro das Pessaas Juridicas do 

Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 

competente, quando & atividade assim o exigir. 

&. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperaliva, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) Ato constitutivo ou estaluto social, nos termos dos aris, 15 ao 21 da lei 5764/71; 

Il) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (direloria e conseiheiros), 

consoante art, 47 da lei 576471, 
1) Ata de fundáção da cooparativa, 
IV} Ata da assembleia que aprovou o estaluio social; 

V) Regimento intema com a Ata da assambleia que o aprovou; 

VI) Regimento dos fundos constituidos pelos coopérados com & Ala da assembleia que 0S aprovou; 

Vi) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 

7.3 REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ). 

7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de afividade e compativel com o objeto 

coniratual. 
7.3.3, Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da cerfidao negativa de 

déhitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na 

Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº, 1.751/14. 
7.34, Prova de requiaridade para com a fazenda estadual mediante a apresentacdo certidão negaliva de 

dêbitos para com a fazenda estadual de seu domicilic. 

7.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da cerliddo negativa de 

débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou 1SS). 

746 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAGAD - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede au filial da licitante, devenda o mesma 

ter igualdade de CNPJ com 06 demais documentos apresentados na comprovagao da regularidade fiscal e 

trabalhista, da sede da licitante. 

TRABALHO, RESPEITD E DIGNIDADE 

B8 3585 1567 | prefeiturag@acopiarace gov br 

FE T& â Av Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 

: CEP 63560-000 | CNPJ: 07 B47.379/0001-19



_ 

sracnf B RE P 
ACOBTARA “ 
CORARA “ 

747, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INADIMPLID
OS PERANTE A JUSTIGA RABALHO, 

mediante a apresentação de Cerfiddo Negaliva, no
s termos do Titula VI-A da Consolidação eis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5,452, 
de 1º de maio de 1943, da jurisdição da sede o

u filial do licitante, 

7,3.8. Declaração de que, em cumprimênto ao e
stabelecido na Lei Nº. 9.854/89, e ao inciso XX

 do art, 7º 

da Constituição Federal, não emprega menore
s de 18 (dezoito) anos em trabafho notumo, 

perigoso ou 

insalubra, nem emprega menóres de 16 (dezesseis)
 anos em trabalho algum, salvo na condição de apre

ndiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
dos anexos deste edital. (ANEXO V) 

7.4, QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 

7.4.1 - Balanço Painmonial e Demonsirações Confabeis
 dos últimos exercicios sociais (2022/2023), já exigiveis 

& apresentados na forma da Lei (com indicação do 
Nº do Livro Diário, número de Registro na Junia Com

ercial 

& numeração das folhas onde se encontram o
S lançamentos, termos de abertura & encerame

nto) que 

comprovem a boa Situação financeira da em
presa, vedada a sua substituição por balanc

etes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por indices of
iciais quando encerrados ha mais de 03 (três) mese

s da data 

de apresentação da proposta. Os mesmos deverã
o estar assinados pelo contador (registrado no Co

nsefho 

Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Rep
resentante legal da empresa. As assinaturas de

verão estar 

devidamente identificadas, sendo obrigatória a a
posição da certidão de regularidade profissional d

o Contadar 

Mo caso de empresa optante peto simples nacional de
clarada em credenciamento, poderá apresentar copia 

da Declaração de Infarmagao Sociosconômicas & 
Fiscais [DEFIS) de Pessoa Juridica e respectivo re

ciho de 

entrega am conformidade com o programa gerado
r de documento de arrecadagac o Simples Macional: 

a) No caso de empresa recém-consinuida (ha menos de 
01 ana), devera ser apresentado o balango de abertura 

acompanhado dos termos de aberiura devidamente regis
trado na Junta Comercial, constando no Balango o 

número do Livro e das folhas nos quais se acha franscr
ito ou sutenticado na [unta comercial, devendo ser 

assinado por contador regisirado no Canselho Regional d
e Contabilidade e peio títular ou represantants legal 

da empresa; 

b) Para Sociedades Andnimas e oulras Companhia
s obrigadas & publicação de Balango, na forma da 

Lei 

& 404/76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jar
nal de grande circulação, ou copia registradaiautentic

ada 

na Junta Comerzial da sede ou domicilio da Licitante, de: 

b.1, Balango patrimonial; 

b 2. Demonstração do resultado do exercico; 

b.3. Demonstragao das origens e aplicações de recurso
s; 

b.4, Demonstragan das mutações do patrimanio liquido, 

1.5, Notas explicativas do balango. 

742 - Para Socledades por cotas de responsabilidade limitada
 (LTDA), através de folocopia do livro Diano, 

inclusive com 05 Termos de Abertura e de Encerramento
, devidamente autenticado na Junta Comercial sede 

ou doméciho da Licitante ou em outro óárgão equivalente. 

74,3, Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judici
al ou Extrajudicial expedida peto 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se \ratar de Sociêdade Simples apresentar Certidã
o Negafiva 

dos Distribuidores Civeis, com data não superior a 30 (ri
nta) dias de sua emissão, quando não for expresso 

sua validade. 

7431, Na ausência da ceridão negativa, & licitante em recuperação judicial deverá comprovar @
 sua 

viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emilido pela instância judicial 

compelente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art, 58 da Lei nº 11.101/2005. Ou 

homologação do plano de recuperação exirajudicial
, no caso da licitante em recuperação extrajudicial,

 nos 

termos da art, 164, § 5º, da Lei nº 11.101/2005, ' 

7432, À empresa em recuperação judicial/extrajudicia! com recu 

extrajudicial homologado devera demonstrar os dem
ais requisi 
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7.44. Apresentar Garantia da Proposta, nos casos previstos na Lei, no valor co
mespondente (um por 

cento) do valor estimado da futura contratação, acompanhãdo do compro
vante de pagamento da apélice. que — 

será liberada de acordo com 2s condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 58 da Leim™ 

14.133/2021, desde que cumpridas às obrigações contratuais. 

74.5 CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da e
mpresa licitante, com data de 

Emissão não anterior a 30 (tinta) dias da data da licitação, 

7.4.6, CERTIDÃO ESPECIFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emi
tida pela Junta 

Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (tri
nta) dias da data da licitação, 

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
75.1 Apresentar Alestado em papel timbrado do órgão fou empresa) emissor, fornecído por 

pessoa jurídica 

de diraito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade 
compailvel 

com o objeto da fcitação em características, com firma reconhecida do ermitente, acompanhado 
do respectivo 

contrato de famecimento, devendo conter no minimo, as seguintes Informações: 

a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 

b) descrição do objeto contratado (FORNECIMENTO DE ALIMENTACAQ) &; 

¢} assinatura é nome legivel do responsavel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados 
pela 

PMAICE para comprovação das informações. 

75.2 Apresentar Declaragan de Disponibilização de local proprio para o fomecimento do objeto (NEC ESSARIO 

APENAS PARA AS EMPRESAS COM DOMICILIO FORA DE ACOPIARA - ANEXO XI). 

7.5 3. Apresentar Alvara de Funcionamento e Sanitario da sede da empresa, emitido pelos GIgãos competentes. 

Paragrafo Unico: A Prefeitura Municipal de Acopiara, se resguarda no direito de diligenciar junto & pessoa 

juridica ou privada, emissor do Atestado/Declaração de capacidade Téenica, amparados pelo artigo 64 da Lei 

14.133/2021, visando a obler informações sobre o fomecimento prestado e copias das respectivas n
ofas fiscais 

elou cupons fiscais do fomecimento dos servigos. 

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAGAD 
751 Declaração, sob as penalidades cabiveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a administração pública e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, contorme madelo constante dos anexos dest
e 

edital, (ANEXO IV) 
7.6.2. Declaração de que o ficitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO 

U 
763 Apresentar Declaração de Inexistência de Vinculo empregaticio com o Municipio de ACOPIARA doís) 

sácio(s) efou proprietário da empresa (ANEXO VII). 

764 Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VII); 

7.6.5. Apresentar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da lei (anl, 63, |, da Lei 6º 

14,133/2021}; (ANEXO IX). 
7 6.6, Apresentar Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais ({LGPD) - Lei nº 

13.709/2018 (ANEXO X). 
787, No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de ACOPIARAICE, a documentagao 

mencionada supra, poderá ser substituida pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (GRC) ou 

SICAF atualizado junto ao Municipio de ACOPIARAICE (assegurado, nesle caso, aos demais licitantes, o direito 
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de acesso aos dados nele constântes), acompanhado dos documentos tratados nos demais 

autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Agente. 

7.6.8. A decumentação constante do Cadastro de Fomecedores do Municipio de AGOPIARAIC 

também eancontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital, 

7.5, Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes & fase de habiliação, 

bem come apresentar, os documentos defeituosos em seus conteddos e formas. 

7510, As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto 

aps documentos exigidos neste cerlame, devera apresentar deciaração, fazendo constar em tal documento 

também a declaração de que consta a resfrigan fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 

(cinco) dias Ofeis conforme dispde o art. 43, §1° da Lei Complementar Nº, 12306 & suas alterações, 

7.6.101. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuizo das sanções e infrações previstas no Título IV, Capltulo |, da Lei 14.133:2021, sendo 

facultado ao Municipio de ACOPIARA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagao, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação, 

7.1, Apôs a enlrega dos documentas para habilitação e/ou proposta, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art. 64 da Lei nº 14/133/2021 

7.6,12, Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes à época da 

abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário.. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, lodos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 

mMatriz, ou se o licitante for uma filial tados os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 

quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para 

a Matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o eitante tenha o 

recolhimento 05 encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatário da 

autorização para a centralização 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fomecedor da prestação dos serviços for a filial, os 

documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJIMF da matriz e da filial simultaneamente; ou 

serão dispensados da apresentação de documentos com o número do GNPJ/MF da filial aquetes documentos 

que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz, 

Paragrafo Terceiro: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licilente estará sujeita à tipificação 

no crime de falsidade ileológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasíleiro, bem como nos crimes 

previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lein® 14,133/2021, além de poder ser punido administrativamente, 

conforme as sanções previstas no presente Edital. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
8.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediânte 

condições de segurança — criptografia é autenticação - em todas às suas fases atraves do Sistema de Pregão: 

https:/ihicompras comi "Acesso Identificado no link - acesso publico”. 

9.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeítura Municipal de ACOPIARA/CE, designado com 

0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO, medianté a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 

o Sistema httos:/bllcompras.com' “Acesso Identificado no link - acesso publico”. 

8.1.2, O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços.erparticipar das disputas através do 

sistema eletrônico. 
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8.2, A participação no pregéo eletrônico dar-se-á por meio 
da digitação da senha pessoal e ihtransferivel do / 

licitante, exclusivamente por meló do sistema eletrônico 
abservado as condições e limites de d horário” 

estabelecidos. 
8,3, ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREGOS: 

A parfir do horánio estabelecido no pre&mbulo deste 
edital 

terá inicio & sassão plblica do pregao eletrônico, com 
a abertura & divulgação dos preços das propostas de 

pragos recebidas, passando o AGENTE DE CONTRATAGAO 
a avaliar sua aceltabilidade, bem como 

esclarecimentos sobre colas exclusivas, se for o 
caso, & segregação de lictantes dentro dos limites 

legais. 

# 3.1, Na hipótese de não haver expediente na data 
designada para a realização do ato, este sera realizado 

no 

primeiro dia úlil subsequente, no mesmo horário. 

À.3.7, Alê a aberfura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir 
as Propostas apresentadas. 

8.33, Depois de encerrado o prazo para cadastramento 
das Propostas, não mais será permitide o 

cadastramento de propostas de preços ou o envio 
de qualquer adendo ou complementação. 

8.4, CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de 
preços 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará a 

conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassilicando aquelas que não estiverem em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, 

B41, A desclassificação de qualquer proposta de pregos 
será sempre fundamentada e regisirada no sistema, 

para acompanhamento, em tempo real, de todos 
os proponeêntes, 

8.4.2. O sistema fará, aulomaticamente, & ordenação das 
propostas de preços. classificadas pelo AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, em ordem decrescente de valor. & somente 
estas estarão aptas a participar da fase de 

lances, respeitanda 05 casos de exclusividade nos moldes 
da Lei Complementar nº 123/08 e Lei Complementar 

nº 147/14 é suas alterações. 

55 DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as 
propostas de pregos, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

dará início à fase competitiva, quando então os preponentes 
poderão encaminhar lances decrescentes, 

exclusivamente, por mesa do sistema eletrônico. 

B.5.1, Aberta & etapa competítiva, os representantes 
dos proponenies deverão estar conectados 30 sistema 

para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade 
do licitante se manter conectado ao sistema 

& acompanhar a fase competitiva. 

A.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente 
informado de seu recebimento e do respective 

horário de registro e valor, 

853, Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, 
05 lances serão ofertados lote a lote, podendo a 

disputa ocorrer em vários lotes de uma Única vez. 

- 8.54. O proponente somente poderá nierecer lance 
inferior ac seu último lance anteriormente registrado 

peto 

sistema. 
8 5.5, Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aqueie que forrecebido 

e registrado primeiro. 

456, Durante a sessão pública, os proponentes serão 
informados, em tempo real, do valor dó menor lance 

registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais proponentes. 

857, Os lançes devarão ser ofertados considerando o valor 
global do lote. Serão consideradas somente 02 

[duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as 
demais. 

8.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, 
em qualquer fdem, em um valor unitário que possua mais 

de 02 {duas) casas decimais, deve se considerar apenas 
as (2 (duas) primeiras casas decimais (centavos), 

devende o AGENTE DE CONTRATAÇÃO e o licitante vencedor proceder às adequagdes de pragos 

necessarias, inclusive por ocasião da entrega da proposta 
de pregos reajustada. 

8,59, Apbs o encerramenta da etapa de lances, & AGENTE 
DE CONTRATAGAQ podera encaminhar, pelo 

sistema eleirônico, confrapraposta ao proponênte que 
tiver apresentado o lance mais vantajoso, para Gue seja 

ablida melhor proposta, observado o critério de julgamento, 
não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para o da contraproposta de até 08 
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[seis) horas, a contar da hora do encaminnamento 
do AGENTE DE CONTRATAGAQ. A iação sera // 

realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais proponentes. —— 

B8.5.10, 0 sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento 
da etapa 

de lances ou, quando for 6 caso, apds negociação e de
cisão pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO acerca da 

aceitação do lance de menos valor. 

B.511, Declarada encerrada a etapa competitiva,
 com ou sem lances sucessivos, e realizada à cl

assificação 

final das propostas de precos, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO examinará a aceitabilidade do prímeiro 

ciassificado, especialmente quanto à conformidade en
tre & oferta de menor preço e o valor estimado para 

a 

contratação constante no Termo de Referência é a su
a conformidade, decidindo motivadamente a respelto 

e 

tendo efetivada a verificação da licitude de preços diversos 
para itens iguais. que tenham sido separados por 

ocasião de favorecimenta licito, 

85,12, Tratando-se de preço inexequivel o AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá determinar 0 lici
tante que 

comprove a exequibilidade de sua proposta de pregas
, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação

. 

a5 13. 0 lance ofertado depois de proferido será irretratável, 
não podendo haver desistência, sujeitando-se o 

licitante desistente às penalidades constantes deste edital 

8.5.14. Os licitantes que apresentáfem preços excessi
vos ou manifastamente nexequiveis serão considerad

os 

desclassificados, não se admitindo complementação posteri
or 

8.5.15, Considerar-se-&o preços manifestamente inexeq
uivels aqueles que forem simbálicos, irrisórios, de valor 

zero ou incompativeis com os preços de mercado 
acrescido dos respectivos encangos 

B.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços s
upesiores ãos valores estimados para a contratação. 

B.5.17. Serão considerados compativeis com os de m
ercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiaras à média dacueles apurados pelo Setor de Compra
s da Prefeitura Municipal de ACOPIARAICE, 

responsável pela elaboração e emissão da referida planilha. 

85,18, Na hipótese de desclassificação do licitante que fiver apresentado a oferta com menor valor, 0 A
GENTE 

DE CONTRATAÇÃO devera negociar diretamente com o classi
ficado subsequente para que seja obbda melhor 

cferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fi
m de conseguir menor preço, caso não comprovada a 

compatibilidade do licitante anterionmente classíficado, 

4.6 DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envi
o de lances o modo de disputa 'aberto e fechado” 

em que as licitantes apresentarão lances públicos e suc
essivos, com lance fnal & fechado. 

861, A stapa de lances da sessão pública terá duração inicia
l de 15 (quinze) minulos. Após essé prazo, o 

sistema encaminhard aviso de fechamento iminente dos lan
ces, após-o que lranscorera o periodo de tempo 

da até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinada, findo o qua
l será autometicamente encerrada a recepção 

de lances. 
8,5.7. Encerrado o prazo previsto no item 8,6.1, 0 siste

ma abrirá oportunidade para que a licitante da oferia de 

valor mais baixo é 08 das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores, áquela possam ofertar um 

lance final e fechado em a 05 (cinco) minutos, o qual será sigilos
o até o encerramento deste prazo. 

8.6.2.1, Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçõ
es definidas no item 8.6.2, poderão as licitantes 

das melhores lances, na ordem de classificação, até o maximo
 de 03 [três), oferecer um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutes, o qual será sigiloso até o encerram
ento deste prazo 

§.6.3. Apôs o lérmina dos prazos estabelscidos, o sistema or
denará os lances segundo a ordem crescents de 

valores. 

8531, Não havendo lance final e fechado classificadn na
 forma estabelecida, havera o reinicio da etapa 

fechada, para que as demais ficitanies, até o máximo de 03 
(três), na ordem de classificagag, possam ofertar 

um lance final @ fechado em até cinco minutos, o qual sera si
giloso até o encerramento deste prazo. 

.64 Poderá o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, suxiliado p
ela equipe de apaier Tustificadamente, admítir o 

reinicic da etapa fechada, caso nenhuma licitante classif
icada na etapa fachado atender às exigências 

de habilitação. 
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8.6.4.1, No caso de desconexão com ¢ AGENTE DE CONTRATAGAC
, no decarrer da elapa 

Pregão, o sistema eletriinico podera permanecer acessivel a
os licitantes para a recepção dos lan 

5.6.4.2. Quando á desconexão do sistema eletrônico para o AGE
NTE DE CONTRATAÇÃO persistir 

supenar a 10 (dez) minutos, a sessão pública será sus
pensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatra horas da comunicação do fato pelo AGENTE DE CONTR
ATAÇÃO aos participantes, no sitio eletrônico 

ultilizado para divulgação. 

B.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema d
efectará a existência de siluação de empate ficto, E

m 

cumprimenta ao que detemina à Lei Complementar nº
 12312006, a microempresa, & empresa de pequenc 

porte e a cooperaliva que se enquadre nos termos do art,
 34, da Lel Federal nº 11.486/2007, e que ofertou 

lance de até 5% teinco por cento) supérior 30 menor preço da ame
matante que nãose enquadre nessa siluação 

de empate, será convocada automaticamente pelo sistema
, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) 

minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lanc
e Infierior ào melhor lance registrade, sob pena 

de preclusão, 
B.6,5.1, Não havendo manifestação da licitante, o sistema ver

ificará a existéncia de outro em sifuação de 

empate, realizando o chamado de forma automática, conform
e previsto no art. 60 da Lei nº 14,133, de 2021, 

Não havendo óutra situação de empate, o sistema emifira mensagem 

8.6,5,2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar à fa
se de disputa, 

8.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

B.7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das pr
opostas, & habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
arl. 165 da Lei nº 14,133, de 2021, 

87.2. O prazo recursal é de 03 [frés) dias úleis, cantados da
 data de intimação ou de lavratura da ata. 

877 Quando o recurso apresentada impugnar o julgamento das p
ropostas ou O ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
8731, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO comunicará; no sistema utilizado para realização do certame, & 

retomada da sessão pública com no minima 24 (vinte e quatro) horas de anteced
ência para aceitar e habilitar 

a arrematante, quando será concedido acs licitantes um prazo de, no minimi
o, 20 (vinte) minutos para a intenção 

de recorrer, sob pena dê preclusão. 

B.7.4. Os rêcursos deverão ser encaminhados em campo próprio do si
stema, 

8.7.5. 0 recurso será dirigido à autoridade que fiver editado o ato ou proferido adecisão recorrida, a qu
al poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse me
smo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qua! devera proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, conta
do da recebimento 

dos autos. 
B.7,6. Os recursos interpostos fora do praza não serão conhecidos. 

B.7.7. O prazo para apresentação de contrafrazões ao recurso pelos demaís
 licitantes será de 03 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiç
ão do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis & defesa de seus inferesses. 

478 Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para melhor 

entendimento das suas razões efou contrarrazões de recurso, deverá dispo
nibilizar um link no corpo da peça, 

de maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre 80 AGENTE DE CONT
RATAÇÃO e demais 

Interessados. 
&.7.9. O recurso @ o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato o

u da decisão recomida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente, 

9 7 10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de apro
veitamento. 

B.7.11. Não serão conhecidos os fecursos intempestivos elou sub
scritos por representante não habiitado 

legalmente ou não identificado no processo licilatório para responder pelo propon
en 

8712 Os autos do processo permanecarao com vista franqueada a0s intei 
no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber é na & fidereço: httos:;/bllcomprás.com!, 
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7.13. 0 acolhimento do recurso invalida tão som
ente os atos insuscetiveis de aproveitam 

) / 

8.7.44. Os áutos do processo permanecerdo com vista fr
anqueada aos interessados na plal a do sitio / 

eleirônica responsável pelo certame htips:/blic
ompras.com/, 

— 

5.6 ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão
 será lavrada ala circunstanciada, que mencionará 

os licitantes credenciados, as propostas de preços escrit
as & verbais sucessivas, na ordem de classificação, & 

análise da documentação exigida para habiliação é os recursos Interpostes, devendo ser a mesma 

Dbrigatoriamente assinada, ao final, pelo AGENTE DE CON
TRATAGAD e sua equipe de apaio. 

&.& 1. Ap final da sessão, caso não haja intenção de int
erposição de recurso & o preço final seja compativel 

com os preços de mercado, previstos para a contrataç
ão, será faita pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO a 

adjudicação ao licitante declarado vencedor do c
ertame e encerrada a reunião, apds o que, O pr

ocesso, 

devidamente instruldo, será encaminhado: 

a) A Assessoria Juridica da Comissão, para fins de a
nálise e pareter;, 

b) Depois ao(s) Secretário(s/Autoridade(s) competent
eis) para homologação e subsequente formalização do

 

Instrumento Contratual, 

8.9, SUSPENSÃO DA SESSÃO: O AGENTE DE CONTRATAÇ
ÃO & facultado, a qualquer momernito, 

suspender a sessão mediante motivo devidamente justifi
cado é marcar seu prosseguimento para outra ocasião, 

fazendo constar esta decisão no sistema eletrónico. 

891, 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO a qualquer tempo poderá an
alisar s propostas de preços & seus 

anexos, os documentos de habilitação, solicitar outros document
os, soficitar amostras, conforme citado pelo 

art, 42, parágrafo 2º da Lei nº 14.133/2021, soficitar pareceras téenico
s e suspender à sessão para realizar 

diligência a fim de obter melhores subsidios para as suas decisões.
 

892 No caso de desconexão do AGENTE DE CONTRATAÇÃO no decor
rer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessivel aos proponentes, 08 lances con
tinuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados, Quando a desconexão do AGENTE DE CONT
RATAÇÃO persistir por tempo superior a 10 

[dez) mínutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser susp
ensa, e reiniciada somente após 

comunicação expressa aos parlicipantes, através de mensagem eletr
ônica (chal) divulgando data e hora da 

reabertura da sessão, 

8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de p
reços/ofertas será declarado vencedor o 

licitante que, tendo atendido a todas as exigências desle edital, apresenta
r menor preço por lote, cujo abjeto do 

certame a ela será adjudicado, 

B.40.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas
 neste edital. 

8,10,2. A intimação dos atos proferidos pela adminisiração - AGENTE
 DE CONTRATAÇÃO ou Secretário(s) - 

será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico: 

httos:/bllcompras.com/ "Acesso Identificado no link - acesso publ
ico”, no “chaf de mensagem. 

Parágrafo Único: A Prefeitura Municipal de Acopiara, Se resquarda no direit
o de diligenciar junto ao licitante 

para aferit a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ala seja demonsirada, conforme disposto 

na art. B4 da Lei nº 14/133/2021 

9. DA APRESENTAÇÃO DA ACEITABILIDADE E DA PROPOSTA DE PR
EÇOS DO LICITANTE 

ARREMATANTE 
0.1, Encerrada à fase de lances elou negociação, depois de declarado acetlo o

 preço proposto, o licitante 

vencador deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os re
spectivos valorgs readequados ao 

menor lance obedecendo a lodos os dados solicitados nesta ciâusula, deverão Enviados através da 

plataforma: https://bllcompras omiHome/FublicAc: “Acesso Identifi o link - acesso publico”, 
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dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas. após convocação da Agente de
 Contratação & Wsdochatdo — , 

á 

sistema de pregão eletrônico, para que o Agente de
 Contratação proceda a uma breve análise. 

91,1, Mo envio eletrônico da proposta consolidada, fundamentalmente será anexado no 

blicompras.com/HomelPublicAccess, arquivo da Planil
ha de composição de custos, contendo os seguintes 

itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; cu
sto da mercadoria; custos variáveis, impostos; m

argem de 

lucro e preço final dos produtos, para todos os lotes, M
M& a qual será apresentada 

da seguinte forma: 

me | e | en it MARGEMDCE | W a | T 

L= me M | MD | O Ak me | ma | sE i meosT i f <l 

|| 0 | | 
VALDA TOTAL DO LOTE (R | | 

L 

a) Dados bancérios da Ecitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para à Ecitante venced
ora 

da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser
 apresentados após o julgamento da licitação; 

b) Nome do propanente, enderseço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição
 do carimbo 

isubstituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa & do r
esponsável; 

¢} Relação dos dados da pessoa Indicada para ass
inatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 

nacionafidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço
 completo, incluindo Cidade e UF, bem coma copia 

do documento que dá poderes para assinar contratos em 
nome da empresa, se não for 0 caso do sôcio 

administrador identificado no momento da habilitação; 

d) Apresentar preços compiatos, computanda todos os cust
os necessários para o atendimento do objeto da 

licitação, bem coma todos 06 impostos encargos trabalhistas,
 previdenciários; fiscals, camerciais, taxas, fretes, 

sequros, deslocamentos de pessoal, garanhas e quaisquer ou
tros dnus que incidam ou venham & incidir sobre 

o abjeto ficitada e constante da proposta. 

&) Descrição detalhada do objeto, contendo as informagoes s
imilares à especificação do Termo de Referéncia: 

indicando, no que for aplicável, o modeio, prazo de validade ou de garantia, número do registro o
u inscrição do 

bem no órgão competente, quanda for o caso. 

91 2, Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma dest
e certame 06 documentos exigidos no item 07 

(documentos de habilitação), ou os que apresentárem em des
acordo com o estabelecido neste edital, com 

imegularidades ou Inválidos, serão considerados inabilitados, nã
o se admitindo complementação pasterior, 

exceto 08 casos previstos nas Leis Complementares Nº. 12
3/06, nº 147/14 e n® 155/16. 

9 13, Constatado o atendimento das exigências fixadas no e
dital, o licitante será declarado vencedor, sendo- 

the adjudicado o objeto da licitação, pelo Agente de Contrátação, ca
so não haja intenção de interposição de 

recurso por qualquer dos demais licitantes. 

914, Se o licitante desatender às exigências habifitató
rias, o Agente de Contratação examinará a oferta 

subsequents, permitida negociação, verificando a sua aceitabilida
de e pracedendo & verificação d abilitação 

do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivament
e, até & apuração de uma de preços 

que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante
 deciarado vencedor e adjudicado o objeto 

do certame. 
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o 1.5, Quando todos os licitantes forem inabilitados ou fodas as propostas de pregos forem de
sciássificadas; o . / 

Agente de Contratação poderá fixar aós licitantes o praza de 08 (oito) dias uleis para a apresen 
de nova - 

documentação ou de outras propostas de preços escolmadas das causas que deram causa à in
abilitação ou 

desclassificação. 

916, Havendo alguma restrição na compravação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, promogaveis por igual período a critéri
o da 

administração, para reqularização dos decumentos relativos & regularidade fiscal, obedecido o exi
gido em Lei. 

4 2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificara se o licitante provisoriamen
te 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art, 14 da 

Lei nº 14,133/2021, legislação correlata no edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeç
a a 

participação no certamé ou a futura contratação, mediante a consuita aos sequintes cadastros: 

a) SICAF, 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inkloneas e Suspansas - CEIS, mantido peta Controladoria-Geral da União 

hitps:/fwww.portaltran: ncia gov.brisancoesiceis); e, 

c) Cadastro Macional de Empresas Punidas — CNEP, manfido pela Controladoria-Geral da União 

hitps:/iwww.portaliransparencia. gov.brisancoesicneg) 

922 A consulta ans cadastros será realizada em nome da empresa licitante & também de seu sócio majoritário. 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

5§23 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existéncia de Ocorrências Impeditivas Indiratas, o 

Agente de Contratação diligenciara para veríficar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 

9.73.1. A tentatlva de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fomecimento similares, 

dentre outros, (IN nº 3/2018, art. 29, §1%). 

9.2.3.2. O licitante será convocado para manilestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2°). 
9234 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9,2.4, Caso atendidas s condições de participação, será iniciada o procedimento de habilitação. 

9.35. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utiizado de algum iratamento 

favorecido às ME/EPPs, o agente verificará se faz jus ao beneficio, em confarmidade com os requisitos deste 

edital 
9,26, Verificadas as condições de participação e de ulilizagéo do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificads em primeiro lugar quanto & adequação 20 objeto e & 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.2.7. Será desclassificada a próposta vencedora que: 

) contiver vícios insanâveis; 

b) não obedecer s especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

t) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definida para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

&) apresentar desconformidade cóm qualsquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanavel. 

52 8. Mo caso de bens @ servicos em geral, é indicio de inexequibiidade das propostas inferiores a 

50% (cinquenta por cento). da vakor orçado pela Administragao, devendo a m ntar planilha de custos 

a fim de comprovar a exequibiiidade do valor proposto. 
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928.1, A inexequibdidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apôós diligéncia\dnfi\gem de / 

Contratação, que comprave: 
D 

) que o custo do licitante ulirapassa o valor da proposta; e, 

b) inexistiram custos de oportunidade capazes de justíficar o vuíto da oferta. 

10- DA ADJUDICAGAQ E DA HOMOLOGAGAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

10.1, A Adjudicação e a Homologação dar-se-a pela Autoridade Compelente. 

10.2. Apôs a homologação do resultado da licitação, o5 preços ofertados pelos licitantes vencedores do
s lotes, 

serão registrados na Ata de Regisiro de Preços, elaborada conforme o Anexo Xl deste edital. 

10.2.1. Sará incluído, na respectiva Ata o regisiro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/servico com
 

preços iguais 0 do licitante vencedor.na sequência da classificação do certame. 

10.3, Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do
 

recebimento da convocação, para comparecérem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de 

Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez porigual períado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito. 
10.4. Quando o vencedor não comprovar &s condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se à 

assinar a Ata de Registro de Pregos, podera ser convidado outro licitante pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisites habifitatonos e feita 

a negociação, assinar a Áta de Registro de Pregos, 

10.5, O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocomências relevantes. 
10.6- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não 

homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorente de falo superveniente 

devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito, 

11- DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS E DO CONTRATO. 
11,1, 4 Prefeitura Municipal de ACOPIARA, alravés da SECRETARIA DEMANDANTE, a0 qual será o órgão 

gestor da Ata de Registro de Pregos de que trata este edital. 

11.2. & Ata de Registro de Preços elabarada conforme o (Anexe XII) será assinada pelo Ordenador de Despesa 

da SECRETARIA DEMANDANTE. ou, por delegação, per seu substítulo legal, pela AUTORIDADE 

COMPETENTE & pelo representante do fomecedor legalmente credenciado & identificado. 

11.3. Os preços regisirados na Ata de Registro de Pregos serão aqueles afertades nas propostas de preços
 

dos Bcitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os senvigos/produtos ora licit
ados com 

precos iguals ao do licitante vencedor, na sequéncia de classificação do certame. 

114. A Ata de Registro de Pregos uma vez lavrada e assinada, nao obriga a Administragao a fimar as 

contratações que dela poderão advir, ficando-he facultada a utilização de procedimento de licitação, 

respeitados os dispositivos da Lei Federal constantes dos artigos 86 2 85 da Lei Federal 14 133/2021, alterada
 

pela Lei 14.770/2023, sendo assegurado 2o deteníor do registro de preços a preferência em igualdade de 

condições, 

11.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto a0 

fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Regísiro de Preços, de acordo com os quantit
ativos e 

especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado, 

116, O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigada a fornecer o objeto licitado ao participante do 

SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no insirumento contratual e nos locais 

especificados no (Anexo 1) - do Terma de Refenéncia deste edital 

11.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utiizada por 

da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão 
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11.8, Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Afa de Registro de
 Preços, deverão manifestar — 

seu interesse junto aos árgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preço
s, o qual indicará o fornecedor 

& o prego a ser praticado. 

11.8.1, As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Pregos de que 
trata este subllem ndo 

poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo co
nstante do parégrafo 4°, arl. B6 da Lei 

Federal n® 14.133/2021. 
11.9. Cabará a0 órgão gerenciadar do Sistema de Registro de Precos, para uti

lização da Ata por órgãos 

interessados da Administração Pública, proceder à Indicação do fomecedor det
entor da preço registrado, 

obedecida a ordem de classificação. 

11.10, O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando- 

s a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de
 Preços), não aceitando reduzir 

08 preços registrados quando estes se tornarem superiores s de mercado, ou 
nos casos em que for declarado 

inidôneo ou impedida para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, po
r razões de interesse 

público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado, 

11.11. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO providenciará a publicação do extralo da Ata d
o Registro de Pregos 

na Imprensa Oficial, como o previsto no art. 94 da Lei 14,133 de 2021, 
bem como no respeciivo sitio oficial na 

Internel, em atenção ao art. 8%, §2°, da Lein. 12527, de 2011, clc art. 7°,
 §3°, inciso V, do Decreto n. 7,724, de 

012 
11.12. Os pregos registrados poderão ser revistos a qualguer lempo em decoménc

ia da redução dos pregos 

praticados no mercado ou de falo que eleve os custos dos itens registrades, 
obedecendo acs parametros 

constantes na Legislação Pertinente e wigenle 

11,13, A Prefeitura Municipal de ACOPIARA, através da Secretaria Requisitan
te; convocará o fornecedor para 

negociar o prego registrado & adequá-lo a0 preço de mercado, sempre que verfi
car qua o preço regisirado esta 

acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o formecedor será
 liberado do compromisso 

assumido. 
11.14. Não havendo éxilo nas negociagdes com os fomecedares com preço

s regestrados, o gestor da Ata, 

poderá convocar os demais formecedores classificados, podendo negaciar os pragos de mercada, ou cancelar 

o item, ou @inda revogar a Ata de Registro de Pregos, 

1115, Serão considerados pregos de mercado, 05 pregos que forem iguais ou inferio
res & média daqueles 

apurados pela Administração para os itens registrados. 

11.16. As alterações dos pregos regisirados, oriundas da revisão dos mesmos, s
erão publicadas na Imprensa 

Oficial @ no quadro de aviso deste Municipia. 

11.17. As demais condições contratuais se enconiram estabelecidas no (Anexa X1} - Minuta da Ata de Registro 

de Pregos. 

11,18, As quantidades previstas no (Anexo 1) - Termo de Referéncia deste edital são
 estimativas máximas 

para o periodo de validade da Ata de Regisiro de Preços, reservando-se a Administração da Secretaria, o direito 

de adguirir o quentitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado 

11.19. O contralo decorente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria deten
tora do registro, 

poderá ser formalizado: através do recebimento da Autorização de Compra/Servicos
 e de Nota de Empenho 

pela detentora, ou outro instrumenta similar que substituirá o instrumento contratual no
s casos previstos na Lei 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, ohservando-se as condições estabelecidas n
esie edital, seus 

anexos e na legislagao vigente: 

11.20. Caso a delenlora da Ata de Registro de Precos se recuse, injustificadamente, 

autoridade superior deverd extinguir os efeitos da homologação e da assinatura 

aplicação das sanções cabiveis. 
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12- DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
== 

12.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será e D
1 fum) ano e poderá ser promogado, por igual 

pariodo, desde que comprovado O preço vantajoso, em conformidade ao artigo B4 da Lei Fe
deral nº 

14.133/2021, 

13. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1- O Municipio de ACOPIARA, com a interveniência da SECRETARIA 
DEMANDANTE, assinara a ARP com 

als) vencedorals) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinc
o) dias corridos, contados da data da convocação 

axpedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito 
& contratação, podendo ser prorrogada somente uma 

vez, quando solicitado pela parte, desde que 0corra mativa ju
stificado e aceito pela Contratante. 

13 2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a a
ssinar a ARP ou não apresente situação regular 

no ato da assinatura da mesma, a sutoridade competen
te devera extinguir os efeitos da homologação e da 

adjudicação através do ato de rescisão e refomard o8 aut
os do processo o Agente de Contratação, sem prejuiza 

da aplicação das sangdes cabiveis. 

133 O Agente de Contratagdo retomará as alividades de selaç
ão de melhor proposta & convocará outro 

licitante, oabservada a ordem de qualificação e classificagao, p
ara verificar as suas condições de habilitação, e 

assim sucessivamente, 

13.4- O licitante que, convacado dentro do prazo de validade
 da sua proposta, não celebrar o contraio, deixar 

de entregar a documentação exigida hesle edital ou apresentar do
cumentação falsa, ensejaf o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falha
r ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contrat
ar com o Municipio de ACOPIARA 

& serd descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de
 até 05 (cinca) anos, sem prejulzo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominaghes l
egais. 

Parigrafo Unico: será necessária para a assinatura da Ata de Regis
tro de Pragos que o licitante comprove 

através de declaração e ou documento subsidiario que o mesma 
esteja alugando ou adquirindo imóve! para 

executar a prestagdo de serviços objeto deste instrumen
to convocatorio, já que o contrato não permitira 

subcontratações. O documento será solicitado na convocação para a assinatura d
a ARP, caso não atenda a 

este dispositivo o licitante ficará impedido de assinar ata é sera des
classificado, (Para os parficipantes fora do 

municipio de Acopiara). 

14. DA SUBCONTRATAGAO 
14 1- Não será permitido subcontratagdes para o objeto deste certame. 

15. DAS ALTERAGOES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lel Faderal 14 133/2021, poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos 

|- unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necesséria a modificação do valor contratual em decorrência de a
créscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limítes permilides por Lei; 

ll- por acordo entre as partes: 

) quando necessária a modificação da regime de execução 
da obra ou do serviço, @ do modo de 

formecimento, ém face de verificação técnica da inapticabiidade 
dos termos contrati áfios: 

prefeituragacopiara.ce gov br 
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b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de trunstâncias 
/ 

supervenientes, mantido o valor inicial atuglizado e vedada 
a antecipação do pagamento lação ao / 

cronograma financeiro fixado sem à correspondente contraprest
ação de fornecimento de bens ou exel * 

abra ou serviço; 

& para restabelecer o equilibrio Econômico-financeiro inicial do contrato em c
aso de força maior, 

caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência d
e fatos imprevisíveis ou previsivels de consequéncias 

incalculaveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
 pactuado, respeitada, em qualguer cãso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

152 Nas allerações unilaterais a que se refere o inci
so | do caput do an. 124 da Lei Federal 14.133, 0 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acrêscimos ou supressões de até 25% 

(vinte & cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
 

15.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133(2021 não 

poderao transfigurar o objeto da contratação. 

15.4. Caso haja alteração unilateral do contralo que aumente ou diminua os encar
gos do coniratada, a 

Administração deverd restabelecer, no mesmo termo aditivo,
 o equilibrio econdmico-financeira inicial. 

15.5. A extinção do contrato não configurara óbice para o re
canhecimento do desequilibrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de te
rmo indenizatário. 

15 6. O pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-finance
in devera ser formulado durante a vigéncia 

do contrato e antes de eventual protrogação nos termas d
e art, 107 da Lei Federal 14.133/2021, 

157. A formalização do termo aditive & condição para a execução, pelo contratado, das prestaches 

detarminadas pela Administragao no curso da execução do cont
rato, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efelios, hipótese em que a Tormalização de
verá ocorrer no prazo maximo de 01 (um) 

mês. 

15.8, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fisealizada por 01 (um)
 ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme r
eguisitos estabelecidos no an TPdLei 

14,133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida à contra
tação de terceiros para assisti-los e subsidiê- 

los com informações pertinentes a essa atribuição, 

15.8. O fiscal do contrato anotará em registro praprio todas as ocorrên
cias relacionadas & execução do contraio, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observad
os 

15.40. O fiscal do contrato informará & seus superiores, em tempo
 hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ulira
passe sua competência, 

15.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
 jurídica e de controle intema da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com informaç
ões relevantes para prevenir fiscos na 

execução contratual. 

16. PRAZO, CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

16 1- O fornecimento de alimentação deverá ser executado em imediato e de form | diária, Necess. 

após assinatura do contrato. 

16,2- O fomecimento de alimentação executado pela licitante vencedora estará suse
ito 4 aceitação plena pelo 

órgão recebedor, sendo que, a licitante vencedora devera apresentar pel
o menos 03 (três) tipos de 

cardápio por evento, para que a secretária possa escolher de sua melho
r conveniência, 

16.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser êntregues, observando
 rigorosamente as especificações 

confidas no Termo de Referéncia, nos anexos desse instrumento 
& disposições constantes de sua proposta de 

preços, bem ainda às normas vigentes, assumíndo o contratado & respon
sabilidade pelo pagamento de todos 

o5 impostos, taxas e qualsquer ónus de origem federal, estadual & municipal, bem como, uaisquer en 5 

judiciais ou extrajudiciais, sejam frabaihistas, previdenciários, fiscais & come
rciais fes fecimento 

que fhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ain
da: ; 

TRABALHO, RESPEITD E DIGNIDADE 

Fê _ : ‘; 
88 3565 15674 prefetiuragacopiara ce gov br 

i % 3 e A 
Av. Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 

CEP: 63560-000 | CNPJ) G7.847379/0001-19 



TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

a) À reparar, cófrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no tota
l ou em parte, 0 abje que se 

verificarem vicios, defeitos ou incórreções; 

b) Responsabifizar-se pelos danos causados direlam
ente à Administração ou a terceifos, decorrentes e s

ua— 

culpa ou dolo na execução do fornecinmento, não excl
uindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaç

ão 

ou 0 acompanhamenta pelo órgão interessado. 

16.4, O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias
, contados a partirda data da apresentação da Not

a 

FiscaliFatura peta Contratada. 

16.5. O pagamento somente será efetuado após o a
testo, pelo servidor competente, da Nota FiscalFalur

a 

apresentada pela Contratada, que contera o detalhamen
to dos produtos eniregues. 

1654, O atesto fica condicionado & verificação da conf
ormidade da Nota FiscalFatura apresentada peta 

Contratadá com os produtos efetivamente entreg
ues. 

16,6. Havendo o na apresentação da Nota Fiscal!Fatura o
u dos documentos perfinentes & contratação, oy, 

ainda, circunstância que Impeça a lkquidação da d
espesa, o pagamento ficará pendente até que a C

oniratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
 prazo para pagamento iniciar-se-á após a compróvação

 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus
 para a Contratante, 

16.7. Sera eletuada a retenção cu glosa no pagamento, pr
oporcional à irregularidade verificada, sem prejuizo 

das sanções cabiveis, caso se constate que a Co
ntrátada: 

16,7.1. Não produziu os resultados acordados; 

16,7.2, Deixou de executar as atividades contratadas, ou
 não &s executou com a qualidade minima exigida; 

16.8. Antes do pagamento, a Contratante realizara consu
lta para verificar a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impre
sso, autenticado e juntado ao processa de pagamento., 

16.9, O pagamenta será efetuado por Meio de Ordem
 Bancéna de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente. na agência e estabelecimento hancário indicad
o pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legistação vigente. 

16.10. Será considerada como data do pagamento o dia
 em que constar como emitida a ordem bancaria para 

pagamenta 
15 11, A Contratante não se responsabilizara por quakquer

 despesa que venha a ser efefuada pela Coniratada, 

que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

16,12 - Dcorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA
 não tenha concorrido, de alguma forma, 

Fara o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encarg
os moratórios apurados cam base na variação do 

indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (1SP-DI), d
ivulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo 

compreendido entre a data prevista e à da efetivo pa
gamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis’ p

ara 

as atualizações nos subperiodos inferiores a A0(trinta
) dias. 

16,13 - Deverao ser emitidas faturas de encerramento ào finda
r os vinculos deste Contrato por esgotamento 

do objeto, por final do prazo ou rescisao contratual. 

15.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada
) sobre o valor da fatura, os válores decorrentes de 

indenizações ou de multas eventualmente renistradas. 

17: DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO - FINANC
EIRO 

17,1, Em conformidade com a legislação vigente, sera perm
itido reajuste dos pregos coniratados, desde que 

abservado o interregno minima de 01 (um) ano & contar 
da data da proposta ou do último reajuste. 

17.2 Nos termos do art. 25, §7°. daLein® 14.133/2021,
 o presente edital consigna, como forma de manutenção

 

do equilibrio ecandmico-financeiro do contralo & reajustam
enta de pregos, o indice do IPCA ou quiro que houve 

por substituí-lo, caso mais favorável 4 Administração Pública, c
oma critério de atualização monetária, 

17.3. A data-base estará vinculada & data do orçamento: e
stimado e adjudicado ao licitante ve - 

Av. Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara 
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174, A extinção do contrato não configurará óbice para o reco
nhecimento do desequilitno econômico- — 

financaira, hipótese em que será concedida indenização p
or meio de termo indenizatório, {art. 1 agralo 

único da Lei 14.133/2021) 

17,5. O pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-finan
ceiro devera ser formulado durante a vigéncia 

do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do a
rt. 107 da Leinº 14.133/2021. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18,1, Exigir o cumprimento de todas as nbrigações assumid
as pelo contratado, de acordo com este instrumento 

£ SBUS BNexXoS; 

18.2. Recaber o obieto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 

18.3, Notificar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções v
erificadas no objeto contratado, 

para que seja por ele substituido, reparado ou comgida, 
no total ou em párie, 45 suas expensas; 

18.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato & o cu
mprimento das obrigações pelo contratado; 

185 Comunicar o contratado para emissão de nota fisca
l relativa & parcela incontroversa da execução do 

'objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
 controvérsia sobre a execução to objeto, quanto 

4 dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n® 14.13
3/2021; 

18.6. Efetuar o pagamento a0 contratado do valor comesponden
te a execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos neste tenmo; 

18.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do de
scumprimento de obrigagtes pela contratado; 

18.8, Emitir explicitamente decisão sobre todas as soficilagoss 
e reclamações relacionadas & execução do 

contrata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertin
entes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato. 

18.8.1, A Administração terá o prazo de 30 (irinta) dias, a contar da dat
a do protocoio do rêquerimento para 

decidir, admitida a prorrogação mativada, por igual período, 

18.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

1810, Não responder por guaisquer compromissos assum
ídos pelo contratado com ferceiros, ainda que 

vinculados 4 execução do contrato, bem como por qualguer da
no causado a terceiros em decorrência de ato 

da contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

18,11, Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/sérviços.
 

18.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsáve
l por seu acompanhamenta & fiscalizagao 

conforme lei nº 14,133/21, 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19,1-Entregar os serviços abjeta da Contrato de conformidade com às condições e prazos estabelecidos neste 

Termo Contratual e na próposta vencedora do certame, 

19.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade c
om as obrigagiies assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19,3- Providenciar a imediata correção das deficiências elou irragularid
ades apontadas pela Contratante; 

15.4- Arcar com eventuais prejulzos causados à Contratante efou 
terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados elou prepostos eny
olvidos na entrega do objeto contratual. 

19.5 - Respónder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 

contratual, inclusive as obrigáções relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 

fransporte e outras providências, respendendo obrigatoriamente pelo fiel c
umprimento das leis trabalhisias & 

específicas do trabalho e legislação correlata, aplicâveis ao pessoal empre
gado na execução 
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196 — Prastar imediatamente as informações & 05 escla
recimentos que venham a ser Selicitados pela / 

contratante. salvo quando implicarem em indagações
 de caráter técnico, hipótese em que serão didas” 

no prazo de 24 (vinie & quatro) horas. 

19,7 — Substituir ou reparar o objeto contratual que comp
rovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidades com as especificações constantes no T
ermo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 

Contrato 
19.8 — Providenciar a substiluição de qualquer profissional 

envolvido na execúção do objeto conratual cuja 

conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE, 

19.9 — Refazer a entrega do objeto contratual que comprov
adamente apresente condições de defeitc ou em 

desconformidades com as especificações constantes no Ter
mo de Relerência, contado da sua notificação, 

19,10 - Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: ali
mentação, hospedagem, transporte @ afins no 

andamento do contrato, em qualquer horário e dia da 
semana, inclusive sábados, domingos e feriados. 

19.11 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordad
a, constantes da Ordem de Servigos, emitida pela 

Contratante 
15.12. Respeitar os principios de proteção de dados pessoa

is elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, 

Lei n® 13,709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

19.13 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empre
gado que seja familiar de agents público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança na órgão Contr
atante, nos termos do arfigo 7° do Decreto nº 

7.203, de 2010 cumprir com as demais condições cons
tantes na proposta apresentada na licitação, 

19,14 - Responsabifizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, d
e acordo com os artigos 12, 13e 17 a 

27, do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei nº B.078, de
 1990), 

19.15. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissã
o total ou parcial nos recolhimentos de 

tributos que incidam ou venham a incidir sobre o abjeto contrat
ado 

19,16, Solucionar todos os eventuais problemas perinente
s ou relacionados com a Eexecução dos serviços, 

mesmao que para isso outra solução não prevista lenha que s
er apresentada, para aprovação e implementação, 

sem ônus adicionais para a Prefeitura de ACOPIARA. 

19,17. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, de modo que
 0s serviços se realizem com esmero e 

perfeição, executando-os sob sua inteifa responsabiidade. 

1918, Manter entendimento com à CONTRATANTE, para que
 não haja interrupções ou paralisações na 

execução dos serviços. 

— —20, DASINFRAÇÕESE SANGOES ADMINISTRATIVAS 

20.1 - Comele infração administrativa, nos termos da Lei n
º 14.133, de 2021, u Contratado que: 

2) der causa à inexecução parcial do contrato; 

by der causa à inexecução parcial do contrato que cause g
rave dano 4 Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos au a0 Interesse coletivo, 

c) dercausa & inexacução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

1 não mantiver & proposta, salvo em decorrência de fato superv
eniante devidamente justificado; 

n não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigi
da para a contratação, quando convoócado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

o) ênsejar o retardamento da execução ou da entrega do óbje
to da contratação sem motivo justificado; 

ty apresentar declaração ou documentação falsa exgida para
 o certame ou prestar declaração falsa durante 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

1) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do cont
rato; 

i) comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

ks praticar atos licitas com vistas a frustrar os objetives do certame; 
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i praticar ato lesivo previsto no art 50 da Lai n° 12,
848, de 1° de agosto de 2013, 

20,2 - Serão aplicadas ao responsével pelas infrações a
dministrativas acima descntas às sequintes es; o 

20.2.1, Advertência, quando o Contratado der c
ausa a inexecução parcial do contrato, sempre 

que não SE 

justificar a imposição de penafidade mais grave (art, 156, §2°, da Lei), 

20.2.2. Impedimento de licitar & contratar, quando prafi
cadas as condutas descritas nas alineas b, c,d.e feg 

do subitam acima deste Gonirato, sempre quêe 
não se justificar a imposição de penalidade mais

 grave (att 156, 

º da Lei); 

30,9,3, Declaração de inidoneidade para licitar & contratar,
 quando praticadas as condutas descritas nas alineas 

h.l, ], k e | do subitem acima deste Contrato, bam como nas aline
as b, ¢, d, e te g, que justiiquem & imposição 

de penalidade mais grave (an. 156, 65º, da Lei). 

20.2,4, Multa: 
20.2.4.1. moratória de 0.5 % (cinco décimos por cernito)

 por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
 

inadimplida, até-o limite de 10 (dez) dias. 

20,24,2. 5% (cinco por cento} sobre o valor da contra
tação, caso a prestação ou entrega seja realizada de 

forma incompleta ou em desconformidade com as condiç
ões avençadas, sobre o valor da contratação, por dia 

de imegularidade na prestação dos serviços/entrega dos pro
dutos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 

(dez) dias. 
20.24.3. 10% (dez por cento) sobre o valor ttal do c

ontrato, no caso da inexecução total do contrato. 

20244 O atraso superior a 10 dias auloriza a 
Administragdo à promover à rescisão do contrato

 por 

descumprimento ou cumprimanta Irregular de suas cla
usulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei 

14,133, de 2021, 
20.3, A aplicação das sanções previsias neste Con

trato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
 de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art
. 156, §9°) 

20.4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão
 ser apscadas cumulativamente com a multa (art 156, 

§7°). 
20.5. Antes da aplicação da multa sera facultada a defe

sa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (ar 157). 

206 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis f
orem superiores ao valor do pagamento eventualmente

 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
 desse valor, a diferenga sera descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art, 156, 88
. 

20,7, Previamente ac encaminhamenta & cobrança judicial,
 a multa podera ser recalhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 {quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade 

competente, 
20.8. A aplicação das sanções realizar-sg-a em processo admi

nistrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa a0 Contratado, observando-se o procedimento prev
isto no caput & paragrafos do art. 158 da Lei nº 

14133, de 2021, para as penalidades de impedimento de lici
tar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou coniratar. 

20.8. Na aplicação das sanções serão eonsiderados (art, 156, $1
º): 

s) anatureza g a gravidade da infração cometida; 

by as pecuiiaridades do caso concreto; 

1 ascircunstincias agravantes ou atenuantes; 

4 osdanos que dela provierem para o Contratante; 

& a mplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integri
dade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

20.10. Os alos previstos como infrações administrativas na Lei nº 
14.133, de 2021, ou em putras leis de 

licitações e contratos da Administragao Piblica que ta
mbém sejam tipificados como. fesivos na Lei n° 

& 
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12.846, de 2013, serão apurados e juigados conjuntamente, nos mesmos autos, os 6 nito 

procedimental e autoridade compeiente definidos na referida Lei (arl. 159)
 Á 

20,11, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uliizada com TB
usodo 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos flicitos previstos
 neste Gontrato ou para provocar 

confusão patrimenial, &, nesse caso, todos os efeitos das sanções apiicadas 2 pessoa jurdica serão estendidos 

aos seus administradores & sócios com poderes de administração, 4 pessoa jurid
ica sucessora ou & empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou confrole. de fato ou de direito,
 com o Contratado, observados, 

em todos 08 casós, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 180)
, 

20,47, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data d
e aplicação da sanção, 

informar & manter alualizados os dados relativos às sanções por ela aplcadas, para
 fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas & Suspensas (Ceis) e no Cada
stro Nacional de Empresas Punidas 

(Gnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal, (An 181
). 

20.13. Ag sanções de impedimento de ficitar e contratar & declaração de inid
oneidade para licitar ou contratar 

são passiveis de reabilitação na forma do arl. 163 da Lei nº 14,133/2
1, 

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1 1. 0 contratado terá direito & extinção do contrato nas seguintes hipoteses: 

21.1.1, Supresso, por parte da Administragao, de obras, servicos ou comp
ras que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permítido no art. 125 da Lei nº 14,133/202], 

21.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Adminisiração, por pra
zó superior a 03 (três) 

MEses, 

21.1.3. Repetidas suspensies que iotalizem 90 (noventa) dias (ets, in
dependentemente do pagamenio 

obrigatório de indenização pelas sucessivas & contratualmente imprevistas desmobilizaç
ões e mobilizagoes e 

outras previstas; 

21.1.4, Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pag
amentos ou de parcelas 

de pagamenios devidos pela Administragao por despesas de obras, serviços ou fomeciment
as, 

21.1.5. Não liberação pela Administragao, nos prazos contratuais, de area, local o
u objeto, para execução de 

serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto
, inclusive devido a atraso 

u descumprimento das obrigações atribuidas pelo contrato & Administração rela
cionadas a desapropriação, a 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental, 

21.2, As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 2912,2313 8 23.1 
4 observarão as seguintes 

disposições: 

2121 Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave per
turbação da ardem interna ou de 

guera, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha pr
aticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuido; 

2122 Assegurarão ao coniratado o direito de optar pela suspensdo do cumprimento 
das obrigações 

assumidas até a normalizago da siluação, admitido o restabelecimento do equilibrio econômico-fin
ançeiro do 

contrato, na forma da atinea "d” do inciso || do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
271, As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observas, 

por seus fornecedores & 

subcontratados, se admitda subconiratação, o mais alto padrão de ética durante toda 
o processa de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, d
efinem-se as seguintes 

práticas: 
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualgu

er vantagem cem o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de lidtação ou na execuçã
o de 4 

b) “prética fraudulenta”: a falsificação ou omissão des fatos, com o objetivo de influenciar o 
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6u de execução de contrato; 
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¢) “prática contuiada”: esquemaltizar ou estabelecer um 
acordo entre duas ou mais licitantes, ousemo / 

conhecimento de representantes ou preposios do órgão licitador, visando estabelecer preços Em-aveis” 

antificiais é não-competitivos; 

d) "prética coerciliva™ causar dano ou ameagar causar 
dano, direia ou indiretamente, às pessoas 0U Sua 

propriedade, visando influenciar sua pariicipação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

&) “prática obstrutiva”: 
(1) destruír, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

àos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materiaimente 
& apuração de alegações de prática 

pravista neste subitem; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materiaiments o exercício 
do direito de o organismo financeiro muliitateral 

promover inspeção. 

222 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro muliilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa, para a outorga de contrátos 

Financiados pelo organismo se, em quakjuer memento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou 

por meio de um agente, em préaficas corruptas, fraudulentas, 
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 

da licitação ou da execução um contrato finantiada péla organismo, 

22 3. Considerando os propósitos dos itens acima, & licitante 
vencedora como condição para a contratação, 

devera cancordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 
vira ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembaiso, permitirá que o organismo financeiro 

êlou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do conirato e todos o8 

documentos e registros relacionados & licitação & à execução do 
contrato. 

224, A contratante, garantida a prévia defesa, aplicarà às sanções 
administrativas pertinentes, previstas em 

lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa 
contratada em praticas corruptas, fraudukentas, 

conluiadas ou coercitivas, no decomer da boitação ou na 
execução do contrato financiado por organismo 

financeiro multitateral, sem prejuizo das demais medidas 
adminisirativas, crimingis e civeis, 

23. DA EXTINGAQ DO CONTRATO 

53 1. Conforme o Arl. 137 da Lei Fadera 14.13372021, constítui
rão motivos para extinção do contrato, a qual 

devers ser formalmente motivada nos autos do processo,
 assequrados o contraditório e à ampia defesa, as 

sequintes situações: 

— |- não cumprimenio ou cumprimento irregular de nomas aditalicias ou de clausulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

|l-desatendimento das determinagbes requiares emitidas p
ela autoridade designada para acompanhar e 

fiscafizar sua execução ou por autoridade superior, 

Ill-attaração social ou modificação da finalidade ou da est
rutura da empresa que resirinja sua capacidade de 

concíuir o contrato; 

Iv-decretação de falência ou de insolvência civil, dissólução 
da sociedade ou falecmento do contratado; 

- caso fortuito ou forga maior, regularmente comprovados, Impedi
tivos da execução do contrato; 

Vl razões de interesse público, justificadas pela autoridade máx
ima do órgão ou da entidade contratante; 

Vil - não cumprimento das obrigações relativas & reserva d
e cargos prevista em lei, bem como em outras 

nomas específicas, para pessoa com deficiência, para r
aabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

932, O contratado terá direito 3 extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

|- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços
 ou compras que acarele madificação do valor 

inicial da contrato além do imite permitido no art. 125 da Lei 14.133/20
21 

||- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Adm
inistração, por prazo & a 03 (trég) 

meses, 
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Ilkrepetidas: suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úleis, independentemente agamento : 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mo Mizações e 

aulras previstas 
== 

|V- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, 
dos pagamentos ou de parcetas de 

pagamentos devidos pela Administragao por despesas de ohras, 
serviços ol fomecimentos; 

- não liberação pela Adminisiração, nos prazos contratuais, 
de área, local ou objeto, para execução de obra, 

serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso 

ou descumprimento das obrigagdes atribuidas pelo contrato 
à Administração relacionadas a desapropriagao, a 

desocupação de áreas púbbcas ou a licenciamento ambiental. 

233, As hipóléses de extinção a que se referem os incisos 
1, (11 e [ do Hem 23.2. Observarão as seguintes 

disposições: 
|- não serão admilidas em caso de calamidade pública, de grave 

perturbação da ordem interna ou de guerra, 

hem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 
tenha praticado, do qual tenha participada ou 

para o qual tenha contribuido; 
||- assegurarão 20 contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até 

a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equillorio 
econdmico-financeiro do contrato, na 

forma da alinea “d” do inciso |1 do caputdo art, 124 da Lei 1413302021 

234 Os emitentes das garanfias previstas no art. 98 da Lei 14.133/2021 deverão ser nofificados pelo 

contratante quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de clausulas 

contratuais. 
23.5. A extinção do contrato poderd ser. 

|- determinada por ato unilzteral e escrito da Administração, exceto 
no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 

||- consensual, por acordo entre as paries, por concikação, por mediação: 
ou por comité de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

Ilt- determinada por decisão arbitral, em decostência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 
736, A extinção delerminada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competent 
e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 
93.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administragdo, 

o contratado serd ressarcido pelos 

prejulzos regularmente comprovados que houver sofrido e tera direito 
a: 

|- devolugao da garantia; 
|l pagamentas devidos pela execução do contraio até a daia de extinção; 

lll- pagamento do custo da desmobilização. 

238 À extinção determinada por ato unilaters! da Administração poderá 
acarretar, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes. consequências 

|- -assunção imediata do objeio do contraio, no estado & local em que se 
encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

||- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, 
do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato @ necessários & sua continuidade, 

|II- execução da garantia contratual para: 

3} ressarcimento da Administração Pública por prejuizos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 
cabivel; 

¢} pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
= 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto da 
contrato pela segu quando cabível; 
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|V- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o Emite dos prejuizos 
causados Qdmin'sh'açãn 

Ê;” 

Pública e das multas aplicadas. 
F 

23.8.1, Na hipótese do inciso 11 do caput do item 21.3,0 ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

secretario|a) municipal competente, 

24, DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

24.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAGAQ: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 

Adminisiragao, o contratado será ressarcido pelos prejuizos regulamments comprov
ados que houver soffide e 

tera direito & 
24.1.1, Devolução da garantia (se for o-caso); 

24.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato ate a data de extinção; 

24.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

94,2, DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção det
erminada por ato 

unitateral da Administração poderá acametar, sem prejuizo das sanções prev
istas neste edital, as seguintes 

consequências: 

24 2,1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,
 por ato próprio da 

Administração: 

2422 Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do Material & do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários & sua continuidade, 

25. DA NULIDADE CONTRATUAL 
5.1, Constatada imagularidade no procedimento licitatéric ou na execução contratua

l, caso não seja possivel 

o saneaments, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaragd
o de nulidade do contrato 

somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse pilblico,
 com avaliação, entre outros, 

dos seguintes aspectos: 
25.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do alrasona fruigdo dos bene

ficios do objeto do contrato; 

24.3. Riscos sociais, ambientais e & seguranga da popuiagao local decomente
s do atraso na fruição dos 

beneficios do objeto do contrato; 

25.4. Motivação social e ambiental do contrato; 

95 5 Custo da deterioracao ou da perda das parcelas executadas, 

25 5 Despesa necessária 4 preservação das instalações e dos serviços já executados; 

— — 257,Despesa inerente & desmobifização e ao postenar retomo às atividades; 

25.8. Medidas efefivamente adotadas pelo fitular do órgão ou entidade
 para o saneamento dos indicios de 

imeguiaridades apantados; 

25,9, Custo total e estagio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convênio
s, das obras ou das 

parcelas envolvidas; 
25,10, Fechamento de postos de trabalho direlos @ indiretos em razão da paralisação, 

35.11, Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato: 

25 12, Custo de oportunidade do capital durante o perlodo de paralisação. 

25 13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de inferesse público, o poder
 público deverá optar 

pela continuidade do contrato e pela solução da irrequlandade por meio de indenização
 por perdas e danos, 

sem prejuizo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades ca
bíveis. 

25.14, À declaracdo de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévi
a do interesse público 

envolvido, naforma do art. 147 da Lein.º 14,133/2021, e operará retroativamente, Imp
edindo os efeitos jurídicos 

que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo 08 já produzidas. 

25.15. Caso não seja possivel o retomo 4 situação fáfica anterior, à nulidade serd resolvid
a 
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25 46, A nulidade não exonerara a Administração do dever de indenizar o contratado pelo gue h 

alé a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem coma por oulros prejuizos
 regularmente 

desde que não lhe seja imputável, e serd promovida 2 responsabiliz
ação de quem lhe tenha dado Caus: 

2547, Nenhuma contratação será feita sem a caracierização
 adequada de seu objeto e sem a indicação dos 

crêditos orçamentários para pagamento das parcslas contra
tuais vincendas no exercício em que for realizada 

a contratação sob pena de nulidade do ato e de resp
onsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

— 

Parágrafo único: Ao declarar a nuiidade do contrato, & autori
dade, com vistas & continuidade da atividade 

administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia 
em momento futuro, suficiente para efetuaf nova 

contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, profrogável 
uma única vez. 

26, DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

76,1. As partes envolvidas deverão observar as disposições da L
ei nº 13.708/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados — LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais q
ue lhes forem confiados, em especial quanto 3 

finalidade & boa-fê na utilização de informações pessoais para
 consecução dos fins a que se propõe o presente 

contrato com compromatimento na protecao dos direitos fundament
ais de liverdade e de privacidade e do fvre 

desenvalvimento da personalidade da pessoa natural, relativo
s ao tratamento destes dados em meios fisicos & 

digitais, 
76 3, Para efiitos legals, o Municipio de Acopiara, figura na quali

dade de Controlador dos dados quando 

fornecidos & Contratada para tratamento, sendo esta enquadrad
a como Operador dos dados. Em relação a0s 

dados próprios de suas atividades e tratamento, à Contratada se
rá a Controtadora destes 

56.3, O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que conten
ham ou possam conterdados pessoais 

ou segredos de negécio implicara à Contratada, seus emorega
dos e prepostos na obrigação de sigia, cujos 

teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação
 aos dados, informações ou documentos de 

qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por quaálquer forma ou
 modo venham tomar conhecimento ou 

ter acesso, em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências da sua 

divulgagan indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta utiiza
ção, sem prejuizo das penafidades aplicaveis 

nas termos da LGPD. 
26 4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispens

áveis à própria prestação do serviço, esta 

será realizada mediante prévia aprovação do Municipio, com à respon
sabilização da Contralada na obtenção 

do consentimento dos litulares (salvo nos casos em que oper
e outra hipótese legal de tratamento). Os dados 

assim coletados só poderão ser utilizados na execução do
s serviços especificados neste contrato, é em 

hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utifizados par
a outros fins, não afastadas as penalidades 

aplicáveis nos termos da LGPD. 

965 A Contratada devera fomecer confiecimento formal aos seus em
pregados € preposios das obrigagdes. 

deveres, sangBes é condições acordadas neste item, inclusive no tocante & Politica de Privacidads da 

Municipio, cujos principios deverão ser aplicados & coleta e t
ratamenta dos dados pessoais de que trata este 

tem. 

26,5. A LGPD permite a conservação dos dados pessoais trat
ados e operados pela Contratada após à 

finalização do tratamento para o qual foram coletados nos cas
os Estados a seguir, no mais, estes deverão ser 

eliminados: 

a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pélo Controlad
or; 

h) Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possiv
el, & anonimização dos dados pessoais; 

¢} Uso exclusive do Conirolador, sendo vedado 0 seu acesso por tercein, e desde que anonimizados os dados. 

26.7, A Contratada cooperara com o Municipio no cumprimento d
as obrigações referenies ao exercicio dos 

direitos dos fitulares previstos na LGPD e demais legistações e reg
ulamentações do tema em Vi ¥ 

no atendimento de requisições e determinações dos órgãos de con
trole administrativo em ge 
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26.8. O Encarregado de dados indicado pela Contratada mantera contato formal com o Enca%:ge dados /H 

pelo contrato indicado pelo Municipio, no prazo de 24 (vinte & quatro) horas da ocorrência de qualquerincidente. 

que Implique viotação ou risco de wiolação de dados pessoais, para que este possa adofar as providências 

devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

36.9. Para casos considerados omissos em relação o tratamento dos dados pessoais que forem confiados à 

Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPO, deverão ser submetidos ao setor responsável 

no Município para que decida previamente sobre a questão. 

26,10, Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido no Termo de Referência 

e também de acordo com o que dispõe a seção 1|, Cap. VI da LGPO. 

27. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
27 1, Os pedidas de esclarecimentos e impugnagdes referentes ao procasso licitatório deverão ser enviadas o 

Agente de Contratação, até 03 (três) dias Uteis anteriores à data fixada para aberfura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, no enderego; htips:!/bllicomoras, com/Home/PublicÁccess, até as 23:59 

horas, no horário oficial de BrasilialDF, Indicar o nº do pregão e o Agente de Contratação responsável. bem 

— como, o fato & o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos, 

27.1.1. Caberá ac Agents de Contratação, auxiliado pelos responsâveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a Impugnagio no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do 

pedido desta. 
37 1.2, Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação parante a Administração a pessoa fisca 

&/ou juridica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso, 
27 1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedira de participar do processo licitatório 

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, 

27.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal elou subscritas por 

representante não habilitado legalmente. 
27.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão 

05 participantes & a administração. 

27 4. Acolhida a peligdo de impugnação contrá o ato convocatório que importe em medificagan dos termas do 

edital será designada nova data para a realização do certame, excelo quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas de preços, 

27 4.1, Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto onginal, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração nao afetar a formulação das propostas de pregos 

27 5. Gualquer modificação neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 

quando, inquestionaveimente, a alteração não afetar a formulação das propostas de pregos 

77 6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contratação ou a autoridade 

superior, podera promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 

sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, 

fixando 0 prazo para a resposta, conforme citado nos artigos: 42, 59 é 64 da Lei 14/133/2021 

27.7. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazé-o no prazo 

deierminado pelo AGENTE DE CONTRATAGAD, sob pena de desclassificagafinabilitagao, 

278 REVOGAÇÃO E ANULAGAQ: O Municipio de ACOPIARA/CE poderá revogar ou anular esta ici 

nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 1413302021 

28. DAS DISPOSIGOES FINAIS 

TRAEALHO, RESPEITO E DIGHIDADE 
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28,1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na agéitação 

total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações cogstantes nos 

documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo & participação da pessoa jurídi hem 

como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame, 

28.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico podera ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou próvocada em qualquer fase do prócesso:; 

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente 

para justificar o ato; 

28,3- Toda o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Oistrito 
Federal, 
28 4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 

hora e local. 

78.5- Este edital e seus elementos constitutives poderão ser lidos e obtidos na Prefeitura Municipal de 

ACOPIARA  ou  poderd ser lido  atrawés  dos sites  wwwicecegovbr  ou 

Jllbllcompras.com/ licAccess. 
268.6- Quaisquer esciarecimenios serão prestados pelo Agente de Contratação, ao qual devera ser solicitado 
alravés do site: hitps:/iblicompras.com/Home/PublicAccess. 

78 7-Os casos omissas serdo resohidos pelo Agente de Contratação e, dependendo do caso, pela auloridade 
competenle, nos termos da legislação pertinenle. 
28.8 - Qualquer medificação no Edital exige divulgação pele mesmo instrumento de publicação em que se deu 

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inguestionavelmente, a 

alteração nao afetar a formulação das propostas. 
28.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação podera sanar estos ou falhas 
que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em Ala acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação, 
28.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

da resultado do processo licitatório, 
28.11 - O licitante deverá manter preposto, áceito pela Adminisiração, no local do servigo, se for o caso, para 

representa-lo na execução do contrato, 

28 12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital & seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicia e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam & vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

29, DOFORO 
29,1- Fica eleito o foro da Comarca de ACOPIARA, Estado do Ceara, para dirmir toda e qualquer controversia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde |4 a 

qualquer outro, por mais privilegiada que seja. 

ACOPIARA-CE, 08 de abril de 2025, e i 
/ MARIA IVANIA DE ARALJO FERREIRA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
ORGAQ GERENCIADOR DO S.R.P. 
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